
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 45, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Presentes,  também,  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Franciso  Osiete  Cavalcante  Filho  –
Procurador  de  Justiça  e  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Renan  Cajazeiras  Monteiro  –  Defensor  Público.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr.  Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Aberta a sessão às 14h (catorze
horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0202974-32.2024.8.06.0296  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Apelante:  Ministério
Público do Estado do Ceará.  Apelados: Gustavo Belarmino da Silva,  José Ronaldo Siqueira Martins e Luciano
Graciano do Nascimento. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente. Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,
Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso, dando-lhe parcial  provimento, para determinar a remessa do delito conexo ao juízo competente,
devendo ser comunicado ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº
0200054-63.2025.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.  Advogado:
Emerson de Almeida Melo Júnior. Apelados: Segredo de Justiça. Advogados: Felipe Medeiros Freitas, Edmilson
Bandeira Lima e Bruno Henrique de Lavor Araújo.  Apelados:  Segredo de Justiça.  Advogado:  Carlos Alberto
Cavalcante de Albuquerque Júnior. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos
do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado da apelante, bem como o
representante  do  Ministério  Público.  HABEAS CORPUS Nº  0630257-43.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
TABULEIRO DO NORTE. Impetrante: Adv. José Javan Alves de Almeida. Paciente: Francisca Edivânia da Costa
de Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral,
no  tempo  regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como  o  representante  do  Ministério  Público.  HABEAS
CORPUS Nº 0630355-28.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Impetrante: Adv. José Javan Alves de
Almeida. Paciente: Antônio Regileudo Nobre dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada,
nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem
como o representante do Ministério Público. APELAÇÃO CRIME Nº 0010288-90.2021.8.06.0175 DA COMARCA
DE TRAIRI. Apelante: José Vanderlei Portela. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante,
bem  como  o  representante  do  Ministério  Público.  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  8000323-
47.2025.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Agravante:  Marciano  Alves  de  Oliveira.  Agravado:
Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  Agravo  em  Execução  Penal,  para  negar-lhe
provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no
tempo regimental, a advogada do agravante, bem como o representante do Ministério Público.  AGRAVO EM
EXECUÇÃO PENAL Nº 0004887-21.2017.8.06.0056 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: José Nilson
da Silva. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:
Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna Lima de  Castro e  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral,
no tempo regimental, o advogado do agravante, bem como o representante do Ministério Público. APELAÇÃO
CRIME Nº 0000037-61.2009.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA. Apelante: Ministério Público do Estado
do Ceará. Apelados: Everardo dos Santos Valle Júnior, Leandro Clécio Moreira de Abreu e Alexsandro Moreira
de Abreu. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para  negar-lhe  provimento,  mantendo a  decisão  recorrida,  nos  termos do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS
CORPUS Nº 0629747-30.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.  Impetrante: Adva.  Stephanye de
Oliveira Sousa dos Santos. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do
voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630021-91.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE AMONTADA.
Impetrante: Adv.  Raimundo Nonato da Silva Filho. Paciente: Matheus Oliveira Nunes. Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação
ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0630056-51.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE QUIXADÁ.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente:  Francisco Neuton



Barbosa  Freire.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.
Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS  CORPUS  Nº  0630204-62.2025.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  Impetrante:  Adv.
Francisco Fernando Castro Saraiva Leão. Paciente:  Antônio Arnilton Gomes Araújo.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação
ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630354-43.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Renata Estevam Barroso. Paciente: João Paulo Santos Oliveira.
Relator:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº
0630379-56.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Taise Cristine da Silva Santos
Castro.  Paciente:  Claiton  Ferreira  do  Nascimento.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada,
nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630500-84.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
QUIXADÁ.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Glauciane Pereira Maceno. Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão: “A  Turma,  por
unanimidade de votos,  não conheceu da ordem impetrada,  nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS
CORPUS Nº 0630543-21.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CEDRO. Impetrante: Adva. Danyele Rodrigues da
Silva.  Paciente:  Cícera  Ribeiro  da  Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão: “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  com
recomendação ao  juízo  de  origem,  nos termos do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630565-
79.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  PENTECOSTE.  Impetrante:  Adva.  Camila  Kaliany  Pereira  Bezerra.
Paciente:  Francisco de Sousa Silva Filho.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,
para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0630622-
97.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.
Paciente: Guilherme Silva Paiva. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo
de  origem,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0630677-48.2025.8.06.0000  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Catarine de Marilac Martins da Silva e Dayvid Martins Correia.
Paciente:  Moisés  de  Sousa  Miranda.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do
voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0630729-44.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  CAUCAIA.
Impetrante:  Adv.  Gervásio  de  Moraes  Filho.  Paciente:  Jardiane  dos  Santos  Silva.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos,  denegou a ordem impetrada,  nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630730-
29.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Adv. Gervásio de Moraes Filho. Paciente: Luiz
Fernando Germano de Freitas. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630732-96.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Adv.
Gervásio de Moraes Filho. Paciente: Pedro Victor Rodrigues Silva dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a
ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0629360-15.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Maria Wilramir Morais Maia Ciryaco. Paciente: Lucélio Martins
Nobre. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A  Turma,  por
unanimidade de votos,  não conheceu da ordem impetrada,  nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS
CORPUS Nº 0629509-11.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Impetrante: Adva. Edirlândia Alves
Magalhães.  Paciente:  Ruan  Yuri  Ferreira  Fonseca.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  da  ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº
0629702-26.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adva. Gabriela Costa de Queiroz.
Paciente: Gisele Cardoso Rodrigues. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0629782-87.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Adv.
Saulo Filipe Pedrosa Leite. Paciente: João Victor de Araújo Mesquita. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda



Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº
0629868-58.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. Emanuela Maria Leite Bezerra
Campelo, André Eugênio de Oliveira Quezado, Adailton Freire Campelo, Sara Guadalupe Nogueira de Freitas e
Maria Paula Alves Mota. Paciente: Antônio Marcos Cândido Alves. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº
0629972-50.2025.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Jader  Aldrin  Evangelista
Marques. Paciente: Gisele Cardoso Rodrigues. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:
Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna Lima de  Castro e  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, confirmando a liminar
outrora deferida, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630038-30.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:  Adv. Carlos Roberto de Araújo Farias. Paciente: Natanael de Sousa
Gomes. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão: “A  Turma,  por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº
0630081-64.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE IGUATU.  Impetrante:  Adv.  James Pedro da Silva.  Paciente:
Rafael Coelho Guedes de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630100-70.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE UBAJARA.  Impetrante:  Adv. José Luiz Pereira de Sousa. Paciente:  Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto
do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0630141-37.2025.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Bruno de Sousa. Paciente: Pedro Oliveira dos Santos Filho. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a
ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0630176-94.2025.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes:  Advas. Valéria Nelis de Oliveira e Karla Mairly Soares dos Santos.
Paciente: Francisco Carlos Gadelha Costa Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:
Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna Lima de  Castro e  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para
denegá-la  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS CORPUS Nº  0630338-
89.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  CAUCAIA.  Impetrante:  Adva.  Elaine  Maria  Mota  Araújo.  Paciente:
Douglas Mota de Almeida. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0630466-12.2025.8.06.0000  DA
COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Adv. Francisco Valdone Anchieta Arrais. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto
do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0630486-03.2025.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Impetrante:  Adva. Vânia Gomes Castelo Branco. Paciente: Ítalo Brendon Soares da Costa. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu
da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”  HABEAS CORPUS Nº 0630492-10.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE  AMONTADA.  Impetrante:  Adv.  Raimundo  Nonato  da  Silva  Filho.  Paciente:  José  Caio
Barbosa de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma,
por  unanimidade  de  votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS
CORPUS Nº 0630747-65.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Impetrantes: Advs. Rayssa Gomes
Mesquita e Teodorico Pereira de Menezes Neto. Paciente: Edivando Silva de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0630750-20.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria
Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas
corpus, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0629893-71.2025.8.06.0000 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Gervásio de Moraes Filho. Paciente: Vicente Batista de Souza Neto. Relatora:
Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima de  Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto
da  Desa.  Relatora.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0630281-71.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  FORTALEZA.



Impetrante: Adv. Luiz Carlos Viana Nascimento. Paciente: Micael Gomes de Souza. Relatora: Exma. Sra. Desa.
Maria  Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna Lima de  Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu
da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0630305-02.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Bruno Leão Brito. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora:
Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima de  Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto
da  Desa.  Relatora.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0630408-09.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE  FORTALEZA.
Impetrante:  Adv.  Mikhail  Ferreira Castro.  Paciente:  Amanda Beatriz Alencar de Sousa. Relatora:  Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente  da  ordem  impetrada,  para  denegá-la  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.
Relatora.”  HABEAS CORPUS Nº 0630427-15.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:
Adva. Aline Jane Santos de Moura. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS
Nº 0630901-83.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.  Impetrante:  Adv. Francisco Dayalesson Bezerra
Torres. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  denegou a ordem impetrada,  nos termos do voto da Desa.
Relatora.”  HABEAS CORPUS Nº 0630934-73.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrantes:
Advs. Ana Paula Alves Souza e Francisco Igor de Souza Albuquerque. Paciente Gabriel Vitor Portela Ripardo.
Relatora:  Exma. Sra.  Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Maria Ilna Lima de
Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão: “A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos do voto da Desa.  Relatora.”  HABEAS CORPUS Nº 0630997-98.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE
CAUCAIA.  Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Mikael Duarte Rodrigues. Relatora:
Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima de  Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  HABEAS CORPUS Nº 0631001-
38.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Rocicler Galdino de Sousa. Paciente:
Marcos Luan Antunes da Costa. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0631028-21.2025.8.06.0000
DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Felipe Ribeiro Viana. Paciente:  Júlia de Figueiredo Alves.
Relatora:  Exma. Sra.  Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Maria Ilna Lima de
Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  “A  Turma,  por
unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS
Nº  0631125-21.2025.8.06.0000  DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:  Adv.  Taian  Lima  Silva.  Paciente:
Francisco Ricardo Nojosa dos Santos Filho. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda
Parente.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  da  ordem impetrada,  para
denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0126426-85.2018.8.06.0001/50000  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Embargante:
Rômulo Anderson de Oliveira Medeiros. Embargado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  dos
aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CRIME Nº  0202226-09.2024.8.06.0293/50000  DA COMARCA DE ICÓ.  Embargante: Segredo de
Justiça.  Advogados:  Fabrício  Moreira  da  Costa  e  Roney  da  Silva  Olinda.  Embargado:  Segredo  de  Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0202407-17.2023.8.06.0302/50000 DA COMARCA DE MOMBAÇA.
Embargante:  Pedro Eder Ferreira de Moraes. Embargado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos
aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº  0213521-12.2025.8.06.0001/50000  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Railson Henrique da Silva. Embargado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  dos
aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO CRIME Nº 0007538-10.2015.8.06.0181/50000 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE. Embargante:
Segredo de Justiça. Advogado: José Amarilo Sampaio. Embargado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos



aclaratórios,  mas  para  rejeitá-los,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  CONFLITO  DE  JURISDIÇÃO  Nº
0000734-35.2025.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitante: Juiz de Direito do 1º Juizado Especial
da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito do 4º
Juizado  Especial  da  Violência  Doméstica  e  Familiar  Contra  a  Mulher  da  Comarca  de  Fortaleza.  Indiciado:
Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de
Direito do 4º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Fortaleza, ora
suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0205036-
49.2023.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  Apelantes:  Segredo de Justiça. Def. Público:
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado:  Segredo de Justiça.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna
Lima de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.
Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto da Desa. Relatora.” AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0777080-66.2014.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Agravante: Anderson Cavalcante Inácio. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo.
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada,
nos termos do voto do Des. Relator.”  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0132117-46.2019.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Recorrente:  Adriano  Ventura de Lima.  Recorrido:  Ministério  Público Estadual.
Relator:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de  votos,  conheceu do recurso,  mas para negar-lhe provimento,  nos  termos do voto  do Des.
Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0005065-72.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelantes: Douglas
Vinícius da Silva Medeiros e Thomaz de Lima Martins. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200797-54.2022.8.06.0300  DA
COMARCA DE PACATUBA.  Apelante:  Francisco  Cristiano  Félix  dos  Santos.  Apelado:  Ministério  Público  do
Estado do Ceará. Relator:  Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0258135-
78.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Cleyson Sales Mota. Apelado: Ministério Público
do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0203539-05.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE  MARACANAÚ.  Apelante:  Cláudio
Matheus Bezerra Lima.  Apelado:  Ministério Público do Estado do Ceará.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na
extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0204720-10.2025.8.06.0001
DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Felipe Oliveira da Rocha. Apelado: Ministério Público do Estado do
Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para
dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0165147-
72.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Ubiratan Carvalho da Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor:
Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente. Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto
do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0230080-83.2021.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Apelante:  David  de  Lima  Silva.  Apelado:  Ministério  Público  do  Estado  do  Ceará.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
ajustando a pena de multa, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0200621-
21.2024.8.06.0166 DA COMARCA DE SENADOR POMPEU. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: William
Aparecido de Jesus Benedito. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Revisor:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0255211-55.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante: Mateus Cavalcante de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.



Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº
0000649-24.2009.8.06.0028  DA  COMARCA  DE  ACARAÚ.  Apelante:  Antônio  Aurélio  Rodrigues  da  Silva.
Apelado:  Ministério  Público  do  Estado  do  Ceará.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Revisor:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200606-76.2023.8.06.0137  DA COMARCA DE
PACATUBA.  Apelante:  Segredo de Justiça.  Def.  Público:  Defensoria  Pública do Estado do Ceará.  Apelado:
Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0065797-24.2013.8.06.0001  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Apelante:  Cristiano
Rodrigues do Nascimento.  Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0256002-29.2021.8.06.0001
DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Ministério  Público  do  Estado  do  Ceará.  Apelados:  João Paulo
Oliveira  Gadelha  e  Wercules  Nunes  da  Cruz.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava.Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente. Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0275897-10.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Márcio José da
Silva Carneiro.  Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, em sede preliminar e ex officio, declarou extinta a punibilidade do recorrente
Márcio José da Silva Carneiro, nos termos dos arts. 107, inc. IV, 109, inc. IV, 110, §1.º e 114, todos do Código
Penal  Brasileiro  c/c  art.  61  do  Código  de  Processo  Penal,  julgando  prejudicado  o  recurso  interposto,  em
conformidade com o voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0238048-04.2020.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA.  Apelante: José Matheus Ferreira Oliveira.  Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº
0203972-09.2024.8.06.0293  DA  COMARCA  DE  CRATEÚS.  Apelante: José  Railton  de  Moura.  Apelado:
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor:
Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente. Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO
CRIME Nº 0011052-89.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelantes: Hermisson Oliveira Teobaldo e
Anderson Oliveira Teobaldo. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente  e  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento ao apelo de
Hermisson Oliveira Teobaldo e negar provimento ao pleito recursal de Anderson Oliveira Teobaldo, nos termos do
voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0287481-35.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Emanuel Domingos Pereira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0001682-
47.2014.8.06.0069 DA COMARCA DE COREAÚ. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública
do  Estado  do  Ceará.  Apelado:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Revisor:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0215285-33.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante: Micelene da Silva Fernandes. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº
0200341-93.2025.8.06.0302  DA COMARCA DE IGUATU.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.  Advogada:  Márcia
Rúbia  Batista  Teixeira.  Apelado:  Segredo  de  Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Revisor:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por



unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a pena aplicada
ao acusado,  nos  termos do  voto  do Des.  Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº  0201428-90.2025.8.06.0300  DA
COMARCA DE CAUCAIA.  Apelante:  José Wellington do Nascimento Santos.  Apelado: Ministério Público do
Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº  0200745-57.2022.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ.  Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des.
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0204441-
80.2023.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Carlos Mateus da Silva Alencar, Jonas Ferreira
de Sousa e Francisco Caio Maia da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr.
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento,
mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0261126-
85.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Elano da  Silva Mendes.  Apelado:  Ministério
Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo.
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente  do  recurso,  para  negar-lhe  provimento  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.
Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0028636-28.2023.8.06.0001  DA  COMARCA DE  FORTALEZA.  Apelante:
Antônio Carlos Holanda de Sousa Júnior.  Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr.
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0206794-76.2021.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante: José Luccas Rocha Aragão. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº
0069511-31.2009.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante: Cristiano Costa Nascimento da Silva.
Apelado:  Ministério  Público  do  Estado  do  Ceará.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Revisor:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do Des. Relator.” AGRAVO EM
EXECUÇÃO  PENAL  Nº  8000026-28.2022.8.06.0136  DA  COMARCA  DE  PACAJUS.  Agravante:  Cristiano
Queirós Saldanha.  Agravado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” AGRAVO
EM  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  0001081-57.2019.8.06.0104  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Agravantes/Agravados: Ministério Público Estadual e Francisco Diogo Dias Neto. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos Agravos
em Execução Penal, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do
Des.  Relator.”  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  8000356-29.2022.8.06.0167  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. Agravante: Ministério Público Estadual. Agravado: José Valderi Monteiro Filho. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto
do  Des.  Relator.”  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  8003117-46.2022.8.06.0001  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. Agravante: Lucélio Martins Nobre. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
Agravo em Execução Penal,  para dar-lhe provimento,  nos termos do voto do Des. Relator.”  RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO Nº 0195912-94.2017.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Recorrente:  Ministério
Público Estadual. Recorrido: Mateus Marinho dos Santos.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava.  Decisão: “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº  0052585-87.2021.8.06.0151  DA
COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Antônio José Brito Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO
CRIME Nº 0202912-59.2023.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público:



Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0203665-31.2024.8.06.0301
DA COMARCA DE MAURITI.  Apelante: Vinícius de Sousa Siqueira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Ceará.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,  Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME
Nº  0213084-68.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Rafael  Lopes  Sousa.  Apelado:
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0212648-66.2012.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Segredo de
Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0200167-73.2023.8.06.0296
DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do
Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050089-06.2020.8.06.0027 DA COMARCA DE REDENÇÃO. Apelante: Carlos Jeferson
da  Silva  Vieira.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Revisora:  Exma. Sra.  Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A  Turma,  por
unanimidade de  votos,  conheceu do recurso,  para  dar-lhe parcial  provimento,  nos  termos do voto  do  Des.
Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0201500-82.2022.8.06.0300  DA COMARCA DE URUBURETAMA.  Apelante:
Segredo de Justiça. Apelado:  Segredo de Justiça.  Defensor dativo: Luma Maria Marques Cavalcante.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores:
Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna Lima de  Castro e  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0273752-39.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelantes: José Márcio da Silva e Francisco Anderson de Souza Lima. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,  Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para
negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME
Nº 0268924-39.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco José Marinho de Castro.
Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0208386-29.2024.8.06.0300  DA COMARCA DE  CAUCAIA.  Apelante:  Segredo  de
Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0212022-90.2025.8.06.0001
DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante: Guilherme Augusto Andrade Leandro. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,  Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME
Nº 0284575-72.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Derik Estive Lima Chagas. Apelado:
Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200521-11.2025.8.06.0173  DA COMARCA DE  TIANGUÁ.  Apelante:  Segredo  de
Justiça. Advogado: Airiston Leite Ayres. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200835-85.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante: Adailton Malaquias Lima. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs.



Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo
a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0203395-90.2022.8.06.0296
DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Rômulo Cezar
Pinheiro dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna
Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna Lima de Castro e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,
mas  para  negar-lhe  provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0047175-23.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: André Carlos
da Silva  Santos.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz  Arruda Parente.
Revisora:  Exma. Sra.  Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão: “A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0792334-79.2014.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Apelante:  Ministério Público do Estado do Ceará.  Apelado: Abelardo Santos Almeida.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores:
Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna Lima de  Castro e  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Decisão:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº
0213369-61.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Apelante:  Antônio  José  dos  Santos  Basílio.
Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8002614-54.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante:
Rafael  Aguiar  Lima.  Agravado:  Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna Lima de
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução
Penal,  para  negar-lhe  provimento,  mantendo a  decisão  agravada,  nos  termos do  voto  da  Desa.  Relatora.”
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8001267-49.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante:
Antônio Vinícius Furtado Justino. Agravado: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna
Lima  de  Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em
Execução Penal, para negar-lhe provimento, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da
Desa.  Relatora.”  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  8000062-51.2025.8.06.0173  DA  COMARCA  DE
TIANGUÁ.  Agravante:  Segredo de Justiça.  Advogado: Anderson de Amarante Dantas. Agravado:  Segredo de
Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima
de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  “A Turma,  por
unanimidade  de  votos,  conheceu  do  Agravo  em  Execução  Penal,  para  negar-lhe  provimento,  mantendo  a
decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0003146-
40.2017.8.06.0057 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Agravante: Francisco Diego Ferreira. Agravado: Ministério
Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8003486-
69.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Francisco Antônio de Lima Souza.  Agravado:
Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  Agravo  em  Execução  Penal,  para  negar-lhe
provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO  Nº  0202761-88.2022.8.06.0298  DA  COMARCA  DE  ITAPAJÉ.  Recorrente:  Carlos  Pinto  Matos.
Recorrido:  Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima de  Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda
Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0200490-57.2025.8.06.0151 DA COMARCA DE
QUIXADÁ.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.  Apelado:
Segredo de Justiça.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0201671-26.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante:
Roniele Alves da Costa.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora." APELAÇÃO CRIME Nº 0000203-79.2010.8.06.0062
DA COMARCA DE CASCAVEL. Apelante: Ana Paula de Castro da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava
e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso,
para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME
Nº 0202473-72.2024.8.06.0298  DA COMARCA DE ACARAÚ.  Apelante: Segredo de Justiça.  Advogado: João



Olivardo Mendes. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.Revisor:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  “A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mas, de ofício, reformar a pena para 5
(cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  APELAÇÃO
CRIME Nº 0001990-56.2019.8.06.0086  DA COMARCA DE HORIZONTE.  Apelante: Francisco Cleilson Pereira
de Lima. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  “A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos do voto da Desa. Relatora.”  APELAÇÃO CRIME Nº 0201165-67.2023.8.06.0158  DA COMARCA DE
RUSSAS.  Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogados:  Patrick Harrisson Vidal  Cruz e Gabriela Araújo Sousa.
Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da
Desa.  Relatora.”  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201824-91.2025.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Apelante:  Lucas Gabriel  Freitas Sampaio.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na
extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
Antes de encerrar a sessão, o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, determinou
consignar em ata que foi retirado de mesa, da relatoria do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, o Habeas
Corpus nº 0629804-48.2025.8.06.0000, restando adiado para a sessão do dia 17/12/2025. Da relatoria da Exma.
Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  foi  retirada  da  pauta  nº  46/2025  a  Apelação  Crime  nº  0000173-
73.2023.8.06.0293.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 16h30mim (dezesseis horas e trinta minutos), do que
para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia
Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal


